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De:

 CREDENCIAMENTO LEILOEIRO A/C SETOR DE LICITAÇÃO 15 de março de 2024 15:51  

Para:

(Fernando Caeta…eiro - mar2024.pdf (3 MB) Fazer download | Porta-arquivos | Remover

Prezados, boa tarde;

venho por meio deste encaminhar a impugnação ao Credenciamento de Leiloeiros nº 001/2024,
processo nº 27406/2023. Desde já agradeço e me coloco à disposição.

At.te;

Fernando. 

Secretário 8 - Fernando

Semar
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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LINHARES/ES 

 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 27406/2023 

 

 

 

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, Leiloeiro Público Oficial, brasileiro, 

divorciado, portador da matrícula na JUCEES número 71, da cédula de Identidade 

número MG 7.482.119, e do CPF número 039.167.186-30, com endereço na Rua Um, 

300 B, Box 15, Bairro do Comercio, Contagem/MG, CEP: 32152-002, telefone (37) 3242-

2218 / 99184-4173, e-mail: secretario8@fernandoleiloeiro.com.br, comparece 

respeitosamente perante Vossa Senhoria para apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

com fulcro no art. 41 § 1º e 2º, e seguintes, da Lei 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes à matéria, pelos motivos a seguir expostos. 

 

I. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Preliminarmente, faz-se necessário que as razões aqui formuladas 

sejam processadas e, se não acolhidas, sejam motivadamente respondidas, em respeito 

ao art. 50 da Lei 9.784/99, não sem antes serem submetidas à apreciação da D. 

Autoridade Superiora, consoante ao que rege o Princípio Constitucional de petição 

(CF/88, art. 5º, inc. LV) e ao ensinamento do ilustre professor José Afonso da Silva: 

 

"É importante frisar que o direito de petição não pode ser 

destituído de eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido 

escusar-se de pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la 

quer para desacolhê-la com a devida motivação." 

 

Ressalte-se que o art. 113, § 1º da Lei 8.666/93 assegura ao 

impugnante instância apropriada para dar eficácia ao presente pleito, que, sem dúvida, 
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está em harmonia com a jurisprudência emanada da Egrégia Corte de Contas. 

 

II. TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

A impugnação ora apresentada está em consonância com a 

legislação pertinente à matéria de licitações públicas, inclusive, estando dentro do prazo 

instituído no edital, onde se tem estabelecido como prazo 03 (três) dias úteis da data 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. 

 

Desta forma, a presente impugnação é, em sua totalidade, 

tempestiva, devendo ser recebida e devidamente analisada pelo r. Presidente da 

Comissão Especial da Contratante. 

 

III. SINOPSE FÁTICA 

 

A presente Impugnação se faz necessária em face de exigência 

abusiva contida no Instrumento Convocatório, cujas razões estão devidamente 

apontadas adiante, objetivando ao final que o d. Presidente da Comissão Especial da 

Contratante em conjunto com o setor responsável pelo instrumento convocatório, 

retifique e republique o Edital sem os favorecimentos suscitados. 

 

IV. DO DIREITO 

 

O Edital impugnado apresenta os seguintes termos como condição 

para habilitação dos licitantes:  

 

 

(...) 

 

(...) 
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Entre outros. 

 

De proêmio, insta salientar que todos os procedimentos de natureza 

administrativa devem obedecer, de forma integral, os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da 

Constituição Federal, vejamos: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 

Grifou-se. 

 

Ademais, o artigo 1º da Lei nº 8.666/93 estabelece normas gerais 

sobre licitações e contratos administrativos pertencentes a obras, serviços – inclusive de 

publicidade -, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

Todo e qualquer sujeito de direito, público ou privado, se submete à 

Lei nº 8.666/93, devendo essa ser integralmente cumprida, respeitada e velada. 

 

O referido diploma legal estabelece, in verbis: 

 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. 

 

§1º É vedado aos agentes públicos: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo (…)”. 

Grifou-se. 

 

Note, ilustre Presidente, que o Legislador se preocupa em garantir 

que as licitações sejam sempre respaldadas na legalidade e que nenhum ato cometido 

por agentes públicos ou licitantes maculem a trinca sagrada da Lei nº 8.666/93, qual 

seja: a captação da proposta mais vantajosa à administração, o desenvolvimento 

sustentável da nação e o caráter competitivo do certame. 

 

Há que se destacar, ainda, o previsto no artigo 4º, que preconiza: 

 

“Art. 4º. Todos quantos participem de licitação promovida pelos 

órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito 

público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 

estabelecido nesta lei”. 

 

O edital, ora impugnado, tem como objeto o “CREDENCIAMENTO 

DE LEILOEIROS OFICIAIS, destinado a atender ao Município de Linhares e suas 

Autarquias, sendo gerida pela Unidade Gestora “Secretaria Municipal de Administração 

e Recursos Humanos (SEMAR)”. 

 

Sendo assim, são tais disposições da Carta Magna de 88 e da Lei nº 

8.666/93, caput, e parágrafo 1º do artigo 3º e artigo 4º, que socorrem ao Impugnante no 

tangente à sua pretensão de exigências editalícias que direcionam o certame para 

licitantes específicos. 

 

O que se propõe aqui, nobre Presidente, não é apenas a mudança 

das especificações exigidas no edital, mas, sim, alterações que adequem o edital às 

balizas normativas e vinculantes, quais sejam: os princípios da eficiência, da isonomia, 

do caráter competitivo, da captação da proposta mais vantajosa e do desenvolvimento 

sustentável. 

 

A exigência de que o sítio eletrônico seja de propriedade do licitante 
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é abusiva e arbitrária, pois restringe a competitividade no certame e pode direcionar a 

licitação para leiloeiros determinados, ferindo gravemente o princípio da isonomia.  

 

Não há previsão legal que determine o uso de uma plataforma de 

leilão eletrônico exclusiva para cada leiloeiro. Ao revés! A Instrução Normativa DREI Nº 

52/2022 dispõe, em seu artigo 84: 

  

“Art. 84. O leiloeiro deverá utilizar, na rede mundial de 

computadores, sítio eletrônico para a realização de alienação 

eletrônica e divulgar as imagens dos bens ofertados. 

 

Parágrafo único. Os leiloeiros poderão utilizar plataformas 

online para gestão e organização dos expedientes 

administrativos da atividade de leiloaria”. Grifou-se. 

 

A utilização de site por mais de um leiloeiro não gera qualquer 

prejuízo ao órgão contratante.  

 

Ainda que estejam disponíveis no mesmo site, os leilões são 

realizados de forma independente, sempre presididos pelo respectivo leiloeiro. A 

plataforma online é apenas uma ferramenta de “gestão e organização dos expedientes 

administrativos da atividade de leiloaria”.  

 

Caso semelhante acontece com as plataformas de pregões 

eletrônicos, tais como: Comprasnet, Licitações-e, BLL Compras, etc. Tais plataformas 

são utilizadas por inúmeros comitentes, com a mesma finalidade: realização de pregões 

eletrônicos; sem que possuam qualquer ligação, assim como nas plataformas de leilões 

eletrônicos. 

 

O sistema de leilão eletrônico não realiza o leilão por si só, tampouco 

executa os procedimentos exclusivos do Leiloeiro Público Oficial. Trata-se apenas de um 

mecanismo utilizado para a execução da atividade da leiloaria. 

 

As grandes plataformas de leilões eletrônicos, além de serem 

desenvolvidas com os mecanismos e ferramentas mais modernas do mercado, 
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alcançam um número expressivo de interessados, o que aumenta consideravelmente os 

valores arrecadados nos leilões. 

 

Os maiores sites de leilões eletrônicos no Brasil são as plataformas 

que disponibilizam a ferramenta para mais de um leiloeiro, por exemplo:  

 

 MGL.COM.BR Leilões: https://www.mgl.com.br/; 

 Palácio dos Leilões: https://www.palaciodosleiloes.com.br/; 

 Pestana Leilões: https://www.leiloes.com.br/; 

 Sodré Santoro: https://www.sodresantoro.com.br/; 

 Entre outros.  

 

Importante ressaltar que o objetivo deste credenciamento é a 

contratação de Leiloeiro Oficial, devidamente inscrito na Junta Comercial do Estado 

de Espírito Santo, para a realização de leilões da Prefeitura de Linhares/ES. 

 

As ferramentas auxiliares a serem utilizadas pelo leiloeiro, desde que 

atendam às exigências editalícias, data venia, são de responsabilidade exclusiva do 

leiloeiro.  

 

O leiloeiro credenciado apresentará declaração, bem como firmará 

contrato, informando que disponibilizará site seguro, com todas as especificações 

contidas no instrumento convocatório, sobe pena de sofrer as sanções cabíveis.  

 

A exigência de que o site seja de uso exclusivo do leiloeiro licitante, 

como requisito para preencher a capacidade técnica, é desnecessária na fase de 

habilitação e macula o procedimento licitatório por ofender os princípios constitucionais e 

administrativos, podendo ocasionar a anulação do certame. Além de afastar os licitantes 

com as melhores plataformas do certame. 

 

A Lei 8.666/93 prevê, em seu artigo 30, limitações para exigências da 

documentação relativa à qualificação técnica do licitante, vejamos: 

 

“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: 
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I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 

recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 

especial, quando for o caso”. 

 

A Administração Pública, ao exigir documentos que demonstram a 

capacidade técnica e/ou econômico-financeira de forma abusiva, o que, por vezes, 

caracteriza direcionamento na escolha do vencedor, compromete, restringe e frustra o 

caráter competitivo da licitação. 

    

Por não preencher determinados requisitos, empresas 

comprometidas deixam de participar, não alcançando, assim, o principal objetivo do 

procedimento licitatório, que é o melhor preço através da ampla competitividade no 

certame. 

 

Sob esse enfoque, oportuno destacar que o direcionamento em 

certames licitatórios é assunto diuturnamente tratado pelo Tribunal de Contas da União, 

que em sua função maior de fiscalizador da atividade administrativa, já decidiu reiteradas 

vezes a respeito do assunto. Nesse sentido, vale trazer à baila um de seus julgados 

sobre a matéria, in verbis:  
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“(...) 9. Postos esses fatos, em especial os que demonstram 

possibilidade de direcionamento da concorrência em tela, é de 

reconhecer o fumus boni iuris nas ponderações apresentadas 

pela Unidade Técnica. De notar que o prosseguimento do 

certame poderá causar prejuízos ao Erário, haja vista que, em 

princípio, o edital não observa os princípios da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e da isonomia 

entre os licitantes, uma vez que há indícios de favorecimento à 

empresa Politec Ltda. Ressalta-se, adicionalmente, o elevador 

valor envolvido – cerca de R$ 8.670.000,00 (oito milhões, 

seiscentos e setenta mil reais).” (Decisão 819/2000 – Plenário) 

 

“Assim, em suma, observamos que não foram suficientemente 

ilididos os questionamentos em tela, podendo-se concluir pela 

responsabilidade da presidente (como de todos os membros) 

da CLP, por agir de forma ao menos omissiva, permitindo que 

houvesse o direcionamento, os sobrepreços e o favorecimento 

questionados. Por isso, sujeita-se a responsável à multa 

prevista no art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.443/92, na 

proporção, opinamos, de 15% (RI-TCU, art. 220, inc. III).” 

(ACÓRDÃO N° 105/2000 – TCU – Plenário AC-0105-20/00- 

P). 

 

Quanto à ação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no 

caso de possível direcionamento, colacionamos decisão n° 153/98, in verbis: 

 

“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, 

DECIDE: 3. Considerando os indícios descritos de 

direcionamento da aludida licitação; e que tal procedimento 

licitatório não se conformaria à atual política de contenção de 

gastos impostos à Administração Pública, solicita que este 

Tribunal se digne a: 

a) liminarmente, determinar ao Ministério da Justiça a 

suspenção do mencionado procedimento licitatório, uma vez 

que a matéria indica a abertura de propostas para o dia 11 do 
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mês corrente; 

b) determinar, com fulcro no art. 41, inciso II, também da Lei n° 

8.443/92, a realização de inspeção no Ministério da Justiça, 

com vistas ao cumprimento dos misteres supra- assinalados e, 

se for o caso, identificar os responsáveis pelos atos 

eventualmente irregulares. 

5. Em resposta à diligência desta Secretaria, por meio do ofício 

n° 68/SE/MJ, de 03/02/98 (fls. 12), o MJ prestou as seguintes 

informações: 

a) os atos referentes ao processo licitatório da Tomada de 

Preços n° 12/97 foram suspensos por intermédio da Portaria 

do Gabinete do Ministro/MJ n° 1.215, de 02/12/97 (fls.14); 

b) a mesma Portaria desconstituiu a Comissão Permanente de 

Licitação, dispensando os seus membros; 

c) Comissão de Avaliação, constituída mediante Portaria do 

Gabinete do Ministro/MJ, de 18/12/97, (fls. 16) para analisar a 

matéria, concluiu pela existência de irregularidades na licitação 

que comprometeriam todo o procedimento até então praticado, 

ante a inobservância do disposto no art. 3°, inciso I, da Lei 

8.666/93 (fls.22)”. 

 

Os requisitos do procedimento licitatório são elencados de forma 

taxativa pela Lei nº 8.666/93, conforme já apresentado, sendo, portanto, vedada à 

entidade licitante a criação de exigências não constantes na norma.  

 

A Administração Pública ergue-se sobre os pilares que lhe são 

conferidos para a consecução do interesse público e das restrições que lhe são impostas 

para preservá-los de atos imorais, discriminatórios e pessoais (NIEBUHR, 2013). A 

Atividade administrativa se delineia em função de dois princípios: a supremacia do 

interesse público sobre o privado e a indisponibilidade, pela Administração, dos 

interesses públicos. 

 

Para assegurar autoridade à Administração Pública lhe são 

outorgados prerrogativas e privilégios para garantir a supremacia do interesse público 

sobre o particular, tais como requisitar bens e serviços, aplicar sansões administrativas, 
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etc. Relacionado a esse princípio, está o da indisponibilidade do interesse público, que 

afirma que o administrador não tem disponibilidade sobre os interesses públicos, mas 

somente possui o dever de guarda ou de proteção (DI PIETRO, 2013). 

 

A Administração deve possuir uma boa conduta e por isso é imposto 

que as atividades sejam realizadas com qualidade, economia e celeridade. Todos esses 

quesitos devem ser concretizados de forma a satisfazer o interesse público. Nas 

palavras de Celso Bandeira de Mello (2014), o interesse público é “resultante do 

conjunto dos interesses que os indivíduos pessoalmente têm quando considerados em 

sua qualidade de membros da Sociedade”. 

 

No que concerne ao princípio da indisponibilidade do interesse 

público, Hely Lopes Meirelles (2013) entende que “a Administração Pública não pode 

dispor do interesse geral, nem renunciar os poderes que a lei lhe deu para tal tutela, já 

que ela não é titular do interesse público, e sim o Estado que é o representante da 

coletividade”. Desse modo, a Administração não tem a livre disposição de bens públicos, 

os quais só podem ser alienados se assim a lei dispuser. 

 

O autor Marçal Justen Filho (2013) ensina que a licitação é um 

“procedimento administrativo disciplinado por lei e por ato administrativo prévio que, 

determina critérios objetivos para seleção de proposta de contratação mais vantajosa, 

com observância do princípio da isonomia, conduzido por um órgão de competência 

específica”. 

 

O processo licitatório tem como principal finalidade assegurar aos 

interessados igualdade de condições no fornecimento dos bens ou prestação de 

serviços para as entidades, assim como tornar público os atos para a sociedade.  

 

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, permite que sejam 

feitas somente “exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações”. Desse modo, a Administração Pública não 

deve formular requisitos excessivos que acabam desviando do objetivo principal do 

certame, afinal as imposições devem ser pautadas visando o interesse público. Ademais, 

as exigências desnecessárias à garantia da obrigação tornam o procedimento licitatório 

mais formalista e burocrático, além de infringir o artigo supracitado (DI PIETRO, 2013). 

Pág. 12

005219/2024



 

11 
 

Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União (2010), as 

exigências habilitatórias não podem exceder os limites da razoabilidade, além de 

não ser permitido propor cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter 

competitivo. Elas devem fixar apenas o necessário para o cumprimento do objeto 

licitado. 

 

Outrossim, a Administração tem a finalidade de garantir a maior 

competitividade possível à disputa, e por esse motivo, a Lei nº 8.666/93 proíbe qualquer 

condição desnecessária. Exigências consideradas supérfluas podem indicar o 

direcionamento da licitação para favorecer determinadas pessoas ou empresas. Por 

essa razão, admite-se tão somente que sejam exigidos os documentos estabelecidos 

nos artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/93. 

 

A fim de alcançar uma proposta mais vantajosa, a Administração 

deve observar os princípios da isonomia e o da livre concorrência, sendo vedadas 

cláusulas ou condições que estabeleçam preferências irrelevantes ao objeto do contrato 

e que restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do certame, conforme dispõe o inciso 

I, § 1º, do art. 3º da Lei nº 8.666/93: 

 

“§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive 

nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 

ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e 

no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991”.    

Grifou-se. 

 

Nos casos em que o órgão da administração exige requisitos 

exorbitantes e desnecessários à comprovação da habilitação, acaba ocasionando na 

diminuição do número de interessados no certame e a Administração Pública perde a 
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chance de alcançar seu objetivo, que é adquirir o produto ou serviço de melhor 

qualidade pelo menor preço. 

 

O gestor deve se privar de fazer exigências abundantes ou utilizar-se 

do formalismo excessivo para poder obter o maior número de participantes. Esse 

propósito é para facilitar os órgãos públicos à obtenção de bens e serviços mais 

convenientes e seus interesses. É por esse motivo que a Administração pública deve 

utilizar o formalismo de maneira mais flexível diante das suas exigências para que possa 

alcançar seu objetivo final. 

 

Aliás, os Tribunais de Contas têm jurisprudência uníssona no sentido 

de que as exigências do edital devem estar voltadas à seleção da proposta mais 

vantajosa, sem, no entanto, restringir injustificadamente a competitividade: 

 

“O ato convocatório há que estabelecer as regras para a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, não 

se admitindo cláusulas desnecessárias ou inadequadas, que 

restrinjam o caráter competitivo do certame. 

Tanto é que o próprio art. 37, inciso XXI, da CF, que 

estabelece a obrigatoriedade ao Poder Público de licitar 

quando contrata, autoriza o estabelecimento de requisitos de 

qualificação técnica e econômica, desde que indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

Por outras palavras, pode-se afirmar que fixar requisitos 

excessivos ou desarrazoados iria de encontro à própria 

sistemática constitucional acerca da universalidade de 

participação em licitações, porquanto a Constituição Federal 

determinou apenas a admissibilidade de exigências mínimas 

possíveis. 

Dessarte, se a Administração, em seu poder discricionário, 

tiver avaliado indevidamente a qualificação técnica dos 

interessados em contratar, reputando como indispensável um 

quesito tecnicamente prescindível, seu ato não pode 

prosperar, sob pena de ofender a Carta Maior e a Lei de 

Licitações e Contratos.” TCU - AC-0423- 11/07-P Sessão: 
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21/03/07 Grupo: I Classe: VII Relator: Ministro Marcos 

Bemquerer Costa - FISCALIZAÇÃO - REPRESENTAÇÃO - 

https://contas.tcu.gov.br, acesso em 01 março de 2010. 

 

Com base no que dispõe a Lei de Licitações e Contratos e nos 

entendimentos jurisprudenciais da Corte de Contas, observa-se que, no caso concreto, o 

critério em questão restringe, de forma desarrazoada, a competitividade do certame, por 

não guardar relação com as necessidades estritamente ligadas ao objeto da licitação.  

 

V. DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer: 

 

a) O acolhimento da presente impugnação; 

 

b) Alterar os termos do edital, excluindo a exigência de site próprio; 

 

c) Caso não seja esse o entendimento de Vossa Senhoria, requer 

desde logo, que seja a presente Impugnação submetida à 

apreciação da Autoridade Superior competente, para que 

delibere sobre seus termos, conforme legislação em vigor. 

 

Havendo qualquer manifestação da Prefeitura Municipal de Linhares, 

em relação ao procedimento em questão requer seja informado a este interessado por 

meio do endereço eletrônico: secretario8@fernandoleiloeiro.com.br. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Contagem, 15 de março de 2024. 

 

 

 

 

FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO 

FERNANDO 
CAETANO MOREIRA 
FILHO:03916718630

Assinado de forma digital por 
FERNANDO CAETANO 
MOREIRA FILHO:03916718630 
Dados: 2024.03.15 15:45:39 
-03'00'

Pág. 15

005219/2024



 
 

MUNICÍPIO DE LINHARES/ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

______________________________________________________________________ 

Av. Vitória, 1683, Centro, Linhares - ES. 
Tel.: (27) 3372 2075 - 3190 / email: semar@linhares.es.gov.br  

 

1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 

OFICIAIS PARA PREPARAÇÃO, 

ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE 

LEILÕES PÚBLICOS EM ATENDIMENTO 

AO MUNICÍPIO DE LINHARES E SUAS 

AUTARQUIAS. 

 

 

 

 

1. OBJETIVO  

 

O presente Termo de referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos 

que norteiam o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, para prestação de 

serviços de preparação, organização e condução de leilões públicos para alienação de 

bens patrimoniais móveis considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, 

inservíveis, ociosos, de recuperação antieconômica, e outros. Destinado a atender ao 

Município De Linhares e suas Autarquias, sendo gerida pela Unidade Gestora 

“Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos (SEMAR)”, esta 

localizada na Avenida Vitória, nº 1683, Centro, Linhares – ES, conforme as condições 

estabelecidas neste termo e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A Administração Pública Municipal tem como uma de suas finalidades promover 

a gestão do patrimônio público, para uma adequada prestação de serviços à 

sociedade. A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos (SEMAR) é 

responsável pela alienação contínua de bens móveis considerados inservíveis e 

onerosos a administração municipal. 

 

2.2 O Município de Linhares e suas Autarquias possuem bens móveis que, 

devido ao uso prolongado, desgaste e obsolescência, passam a ter rendimento 
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precário e/ou manutenção onerosa, tornando-se antieconômicos ou que, devido à 

perda de suas características em função de fatores externos, como acidentes, tornam-

se inapropriados ao fim a que se destinam, havendo a necessidade de aliená-los. 

Trata-se de necessidade contínua da Administração a fim de renovar os materiais que 

utiliza para a prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência. 

 

2.3 A devida contratação de LEILOEIRO enquadra-se em hipótese de 

Inexigibilidade de Licitação, previsto no artigo 25 da Lei nº 8.666/93, por se 

caracterizar pela ausência de competição, impossibilitando, assim, a abertura de 

certame licitatório. No caso em questão, em tese, todos os LEILOEIROS matriculados 

no Estado do Espírito Santo podem oferecer o serviço, porém, é impossível para 

administração escolher a proposta mais vantajosa, uma vez que a taxa de comissão 

dos contratos é fixa, estabelecida pelo Decreto Federal nº 21.981, de 19 de outubro de 

1932. 

 

2.4 Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, para posterior sorteio entre os 

LEILOEIROS, torna-se a alternativa mais viável para que sejam cumpridos os 

princípios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade. 

 

2.5 O credenciamento de LEILOEIROS oficiais visa à realização de contratação de 

LEILOEIRO Público Oficial, que tem por finalidade preparar e executar leilões 

(presencial e online), objetivando alienação de bens inservíveis acumulados nos 

Depósitos da Municipalidade e de suas Autarquias. 

 

2.6 Se ressalta que a alienação de bens públicos de qualquer natureza, inservíveis, 

em desuso, de reaproveitamento inviável, ociosos, etc., que já se encontram 

armazenados, ou que venham a ser recolhidos/recebidos, só pode ocorrer por meio de 

Leilão, conforme legislação. E que o Município tem a necessidade de realizar leilões 

com maior efetividade e resultado, com assessoria pré e pós-leilão. 

 

2.7 Além disso, se visa captar recursos financeiros para a alocação em 

investimentos públicos, bem como da utilização racional do patrimônio municipal, a 

alienação dos bens patrimoniais sem uso ou destinação, demanda o credenciamento 

de profissionais habilitados, para a realização de consecutivos leilões. 

 

2.8 Ademais, a baixa de bens móveis oriundos de todas as Unidades Gestoras 
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Municipais é ato contínuo, pois, naturalmente, os bens móveis têm vida limitada, 

gerando grande quantidade de bens móveis inservíveis de todas as espécies 

existentes, a serem baixados à SEMAR. 

 

2.9 Ao fim, o Credenciamento dos LEILOEIROS matriculados na Junta Comercial 

não incidirá no pagamento relativo à comissão por parte da administração, ou seja, 

não haverá despesas para a administração pública no tocante à atividade 

desempenhada pelo LEILOEIRO na vigência de contratação. 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL COMPLEMENTAR 

 

A contratação será regida de acordo com Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e 

respectivas alterações; Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 21.981, de 1932 e outras. Além da 

observância da legislação específica vigente. 

 

 

 

4. OBJETO 

 

4.1 CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, para prestação de serviços 

de preparação, organização e condução de leilões públicos para alienação de bens 

patrimoniais móveis considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, 

ociosos, de recuperação antieconômica, e outros pertencentes ao Município de 

Linhares e suas Autarquias (SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Linhares, IPASLI - Instituto de Previdência e Assistência Municipal de Linhares e 

FACELI - Faculdade de Ensino Superior de Linhares). Conforme as condições 

estabelecidas neste termo, no edital e seus anexos.  

 

a) Os serviços de LEILOEIRO abrangem todo o procedimento do Leilão 

(presencial e online), mediante prévia determinação da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos - SEMAR, conforme necessidade da 

Administração Pública Municipal.  

 

b) A SEMAR indicará os bens a serem objeto de cada Leilão, para 
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formulação dos lotes, através da Comissão Especial Coordenadora de Leilão 

Púbico Municipal de Linhares. 

 

c) O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

 

 

5. DO CREDENCIAMENTO, CONTRATO E PRAZOS 

 

5.1 Poderão participar deste Credenciamento os LEILOEIROS, na condição de 

pessoas físicas, devidamente inscritos na Junta Comercial do Estado do Espírito 

Santo, de acordo com o art. 3º da Instrução Normativa nº 113/2010, do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio e que atenderem a todas as exigências do Edital e 

seus Anexos. 

 

5.2 O credenciamento vigerá por 12 (doze) meses, contados da data da 

homologação da inscrição no cadastro da Prefeitura Municipal de Linhares/ES 

(PML/ES). 

 

5.2.1 O prazo para o credenciamento deverá ser de até 15 dias. 

 

5.3. A Comissão Permanente da Contratante divulgará pelos meios oficiais, a lista 

com o resultado do credenciamento, justificando a inabilitação, se houver, cabendo 

recurso no prazo de cinco dias úteis, a partir da divulgação, conforme legislação. 

 

5.3.1 A Comissão Permanente da Contratante divulgará a lista definitiva dos 

habilitados, após a conclusão da análise dos eventuais recursos. 

 

5.3.2 Os LEILOEIROS que tiverem a inscrição homologada pela Prefeitura 

Municipal de Linhares - PML/ES serão cadastrados e ordenados mediante sorteio 

público a ser realizado pela Comissão Permanente de Licitação na sala de 

licitações desta PML/ES, em modelo a ser definido pela mesma, após atenderem os 

requisitos mínimos de qualificação jurídica e de qualificação técnica exigida, conforme 

item 9 deste TR. 

 

5.4 O cadastro pós sorteio, será utilizado de forma a se estabelecer a ordem de 
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designação e o rodízio dos LEILOEIROS, e será rigorosamente seguido, mantendo-se 

a seqüência, a começar pelo primeiro sorteado. 

 

5.5 O LEILOEIRO que estiver impedido pela Junta Comercial do Estado do Espírito 

Santo de realizar leilões na data da convocação, perderá a vez, situação em que será 

chamado o próximo da ordem de designação. 

 

5.6 O LEILOEIRO sorteado será convocado para a assinatura do contrato de 

prestação de serviços junto ao Contratante, respeitando os critérios previstos no 

presente instrumento.  

 

5.6.1 Os contratos oriundos do credenciamento terão vigência a partir do dia 

subseqüente ao da publicação do seu resumo no Diário Oficial, e fim em período de 

até 12 (doze) meses, a ser estabelecido no respectivo instrumento de contrato, 

podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração, sem prejuízo da 

obrigação de prestação de contas de cada leilão e demais obrigações do contratado, 

conforme legislação. 

 

5.6.2 Os contratos poderão ser prorrogados, excepcionalmente, dentro dos limites 

previstos pela Lei Federal 8.666/93. 

 

5.6.3 O contrato poderá ser extinto em até 06 (seis) meses, sem prejuízo da 

conclusão da prestação de contas do Leilão, ainda que haja prazo de vigência 

remanescente, sem prejuízo das responsabilidades do Contratado. 

 

5.7 Os procedimentos pertinentes a sorteio de LEILOEIROS e realização de novos 

certames poderão ocorrer concomitantes com o prazo de vigência de contrato com 

LEILOEIRO antecedente. 

 

5.8 O LEILOEIRO que se recusar a realizar o Leilão na sua ordem de convocação, 

sem justificativa, entrará no próximo sorteio a ser realizado dentro do período de 

credenciamento, exceto se estiver suspenso ou impedido. 

 

5.9 O LEILOEIRO que recusar o serviço por 03 (três) vezes durante a validade do 

credenciamento será descredenciado, independente do motivo.  
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5.10 Em caso de rescisão contratual, será convocado o próximo LEILOEIRO 

credenciado, observados os critérios do Termo de Referência e anexos para 

distribuição. 

 

5.11 Caso ainda, na vigência do credenciamento, se esgotarem as opções de 

LEILOEIROS sorteados em fila, se fará nova convocação dos LEILOEIROS 

credenciados e se realizará novo sorteio, com nova ordem. 

 

5.12 Com a efetivação do credenciamento o LEILOEIRO renuncia expressamente a 

PML/ES do pagamento da comissão prevista no artigo 24 do Decreto Federal nº 

22.427 de 1º de fevereiro de 1933, bem como todas as despesas com anúncios, 

publicações, catálogos, mala direta, material de consumo, aluguéis e etc. recebendo 

somente a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor de venda de cada 

bem/lote arrematado, a ser pago pelo arrematante diretamente ao LEILOEIRO, no ato 

do leilão (conforme edital do leilão). 

 

 

 

6. DOS IMPEDIMENTOS 

 

6.1 Quanto aos impedimentos, se considera impedido de participar do 

credenciamento o LEILOEIRO oficial que se enquadrar em pelo menos uma das 

seguintes situações: 

 

a) Seja servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de 

qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de 

Linhares, e seus parentes, até o 3º grau; 

 

b) Esteja cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III ou inciso IV 

da Lei Federal n.º 8.666/93 e/ou no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02, ainda 

que impostas por Ente Federativo diverso do Estado do Espírito Santo; 

 

c) Esteja com sua inscrição de LEILOEIRO oficial suspensa na Junta Comercial 

do Estado respectivo; 

 

d) Que não preencha as condições de credenciamento, quanto à capacidade 
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técnica, jurídica ou regularidade fiscal estipuladas neste Termo de Referência; 

 

e) Que tenha sido descredenciado da prestação de serviço de LEILOEIRO 

oficial do Estado respectivo, nos últimos dois anos que antecedem o pedido de 

credenciamento, por processo deflagrado pela Administração Pública Estadual. 

 

6.2 Os LEILOEIROS oficiais credenciados, bem como os integrantes da respectiva 

equipe, não poderão, em hipótese nenhuma, arrematar os bens em Leilão por eles 

mesmos realizados. 

 

 

 

7. DOS SERVIÇOS E DA RESPONSABILIDADES DO LEILOEIRO 

CONTRATADO. 

 

7.1 Ordenados os LEILOEIROS aptos, mediante sorteio público realizado pela 

Comissão Permanente de Licitação. O primeiro sorteado será convocado, conforme 

necessidade e programação da Prefeitura Municipal de Linhares, para firmar contrato 

e adotar os procedimentos necessários para realização de Leilão. 

 

7.2 O LEILOEIRO contratado deverá promover Leilão eletrônico, ou Leilão 

eletrônico e presencial simultaneamente, a ser previamente definido pelo Contratante, 

por meio de Comissão Especial; O leilão será em data acordada junto a Comissão 

Especial, onde o Contratante se reserva o direito, a seu exclusivo critério, de 

determinar a data e horário da realização de cada leilão. 

 

7.2.1 Em caso de Leilão eletrônico e presencial simultaneamente, o LEILOEIRO 

contratado deverá disponibilizar o Leilão eletrônico em tempo real à ocorrência do 

presencial, possibilitando acesso às informações prestadas ao vivo, de modo a 

garantir a isonomia do leilão. 

 

7.2.2 O LEILOEIRO deverá possuir sistema informatizado que o permita realizar o 

leilão online, via web browser (Internet), simultaneamente ao presencial, e em tempo 

real. 

 

7.2.3 O LEILOEIRO deverá possuir site próprio para a divulgação dos leilões a 
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serem realizados, e ou poderá utilizar plataformas online idôneas para gestão e 

organização dos expedientes administrativos da atividade de leiloaria. O leiloeiro 

deverá utilizar canais de atendimento de fácil acesso na rede mundial de 

computadores para dirimir eventuais dúvidas. Tal divulgação também deverá ser 

realizada via jornal de grande circulação, no Diário Oficial, na imprensa regional, local 

e virtual á nível nacional, e pelo menos em um dos meios apresentados a seguir: mala 

direta, faixas, publicação em jornais, folders e/ou panfletos; podendo também ser 

utilizados outros meios, além destes, desde que sem ônus a Contratante, e aprovados 

pela Comissão Especial.  

 

7.2.4 A Contratante avaliará e, se for o caso, aprovará os requisitos do participante, 

verificando se o LEILOEIRO atende às exigências no edital, bem como a verificação 

da funcionalidade do sistema de informação e ferramentas utilizadas para 

cumprimento do contrato. 

 

7.3 O LEILOEIRO deverá confeccionar catálogo, mediante a aprovação da 

Comissão Especial Coordenadora de Leilão Público da Prefeitura Municipal de 

Linhares/ES quanto à sua formatação e dos dados contidos, sendo catálogo impresso 

para leilão presencial e catálogo virtual para leilão eletrônico, objetivando a 

disponibilização aos interessados, contendo a relação de bens que compõem os lotes 

levados a leilão, assim como demais detalhes necessários. 

 

7.3.1 O LEILOEIRO deverá confeccionar, fornecer e disponibilizar a quantidade 

mínima de 300 (trezentos) unidades de catálogos físicos, contendo os lotes e 

demais informações. A quantidade deverá ser em cada realização de leilão (caso seja 

realizado mais de um leilão no período da vigência do contrato). O LEILOEIRO deverá 

apresentar a formatação do catálogo para análise e aprovação da Comissão Especial. 

A ausência de divulgação da descrição correta e restrições que recaiam sobre os bens 

são de inteira responsabilidade do LEILOEIRO oficial, sendo os catálogos impressos 

distribuídos, também e previamente, nos locais onde se encontrarem os bens e no 

local e dia da realização do evento. No caso de catálogo virtual, estes deverão estar 

disponíveis no site do LEILOEIRO oficial no mínimo em 15 (quinze) dias que 

antecedem o certame (leilão); 

 

7.3.2 Os catálogos quando impressos, deverão ser confeccionados em papel 

Couche ou com qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os 
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eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva responsabilidade do 

LEILOEIRO contratado, sendo no mínimo: 

 

d) Órgão/Entidade promotor do Leilão;  

e) Data do Leilão, com horário de início e previsão de término; 

f) Local do Leilão (presencial e ou eletrônico); 

g) Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das 

visitações; 

h) Endereço eletrônico para visualização dos bens e para realização do 

certame; 

i) Descrição correta dos lotes, bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer 

restrições incidentes; 

j) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do LEILOEIRO, 

para dirimirem-se dúvidas e realizarem-se os atendimentos aos arrematantes e à 

Contratante; 

k) Informações e condições gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de 

Leilão); 

l) Listagem dos bens do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, e 

quando se tratar de máquinas e veículos possuir o ano/modelo, placa, tipo de 

combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus e 

gravames, e valor do lance inicial; 

m)  Outras informações, quando solicitadas pelo Contratante, através da 

Comissão. 

 

7.3.3 O LEILOEIRO deverá disponibilizar, no site da realização do Leilão, as 

informações pertinentes, sob sua exclusiva responsabilidade, contendo, no mínimo: 

 

a) Todos os itens que deverão constar dos catálogos de leilão, elencados no 

tópico retro; em lotes; 

b) Edital do Leilão; 

c) Orientações aos arrematantes, no respectivo site ou ainda em outros 

instrumentos de divulgação, quanto aos mecanismos corretos e seguros de 

pagamento e de retirada dos lotes, visando combater falsificações e quaisquer 

tentativas de fraude;  

d) Fotos dos bens em geral, por lotes, com no mínimo 05 (cinco) fotos de 

cada lote;  
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e) Fotos dos veículos por lote, constando no mínimo 07 (sete) fotos de cada 

lote, sendo fotografada a frente, ambos os lados, a traseira, o interior, o motor e o 

chassi do veículo e outras que se fizerem necessário para a melhor visualização 

eletrônica dos veículos; 

 

7.3.4 Informar à Comissão Especial de Leilões da Contratante (por ofício e ou e-

mail), no caso de não ser possível a realização da quantidade mínima das fotos dos 

bens, para a necessária validação das fotos apresentadas. 

 

7.3.5 Os catálogos deverão ser entregues a Comissão Especial com antecedência 

á data de utilização/disponibilização, a ser acordada pelas partes. 

 

7.4 Para a perfeita execução dos serviços, o LEILOEIRO Contratado deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios necessários e 

outros, promovendo sua substituição/realocação quando necessário, para a realização 

do leilão, sendo o básico: 

 

a) Disponibilizar imóvel para realização do leilão presencial, e ou Item 7.8; 

b) Recursos Humanos qualificados; 

c) Equipamento de som e telão apropriados para o evento; 

d) Barracas e assentos para abrigo e conforto aos interessados; 

e) Computadores com acesso à internet, impressoras operantes para as 

devidas impressões; 

f) Serviço de internet, com capacidade necessária igual ou superior para 

total realização do leilão, assim como uma segunda opção; caso haja 

necessidade; 

g) Sitio na internet para divulgação do leilão; 

h) Catálogo impresso contendo a relação dos lotes levados a leilão; 

i) Registro do leilão, por meio de vídeo, fotografias e outros; e, 

j) Outros necessários à perfeita, segura e tempestiva realização do certame 

presencial, eletrônico, ou ambos simultaneamente. 

 

7.5 O LEILOEIRO deverá prestar assistência ao Contratante quanto à melhor 

disposição dos bens; assessorar nas avaliações e inventariar os bens inservíveis nos 

depósitos Municipais e de suas Autarquias, assim como organizar, juntamente com a 

Contratante, os bens em lotes, atribuindo-lhes valores iniciais para lances de 
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arrematação, na condição que se encontrarem, junto com a Comissão Especial 

Municipal. 

 

7.6 Realizar o cadastro de cada arrematante (pessoa física/pessoa jurídica) com a 

devida verificação documental e comprovação da identidade. É de responsabilidade 

do LEILOEIRO Contratado a realização dos cadastros dos interessados á participação 

do leilão, com a devida verificação de documentação hábil quando pessoa física e, 

quando pessoa jurídica, a nomeação da representatividade e ou procuração. 

 

7.7 Realizar o Leilão em dia e hora previamente designado pela Prefeitura 

Municipal de Linhares - PML/ES, no local acordado pelas partes; dos bens constantes 

no Edital de leilão;  

 

7.7.1 Marcar, vistoriar e identificar os lotes, assim como realizar o registro 

fotográfico, e inserir em site próprio e ou em plataformas online idôneas, de forma a 

permitir a sua identificação com clareza e o seu perfeito discernimento dos demais 

lotes; sendo facultada a consulta por escrito ao Contratante em caso de dúvidas, sem 

transferência de responsabilidades ao Contratante. 

 

7.7.2 Identificar e delimitar todos os lotes, exceto veículos de tração mecânica, 

utilizando fita zebrada ou outro meio físico de identificação que os circunscreva e 

delimite sua especificidade e composição, permitindo o seu perfeito discernimento dos 

demais lotes; 

 

7.7.3 Fotografar os veículos e demais lotes, de forma que as fotos a serem 

dispostas no site do LEILOEIRO. 

 

7.7.4 Quanto a lote contido por veículo, o LEILOEIRO Contratado deverá verificar 

junto ao DETRAN/ES a numeração do chassi e do motor, bem como débitos, 

impedimentos judiciais, administrativos e congêneres, comunicando à Comissão 

Especial as ocorrências encontradas, sem prejuízo da sua inteira responsabilidade 

quanto às informações relacionadas às pendências e/ou irregularidades em todos os 

meios de divulgação do Leilão, ou seja, catálogos, sites, panfletos e afins; 

 

7.7.5 O LEILOEIRO deverá orientar o arrematante, quando se tratar de venda de 

veículo automotor, que o mesmo deverá transferir a titularidade da documentação 
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para o seu nome no prazo de até 30 (trinta) dias da data informada no documento de 

transferência, cumprindo se necessária, as exigências legais do DETRAN. 

 

7.7.5.1 Quando se tratar de venda de veículo automotor, acompanhar para que o 

arrematante venha a transferir a titularidade do documento para si, no prazo de 30 

(trinta) dias da data informada no documento de transferência, cumprindo assim as 

exigências do DETRAN; 

 

7.7.5.2 Providenciar a descaracterização dos veículos desta PML/ES, arrematados. 

 

7.7.6 Caso haja interesse em transferir os bens a serem leiloados para as 

dependências próprias do LEILOEIRO Oficial, todas as despesas de remoção 

(transferência/retorno) correrão por conta e responsabilidade do mesmo; 

 

7.8 Para realização do leilão, o LEILOEIRO poderá, exclusivamente a seu critério, 

utilizar imóvel da PML/ES, sem ônus, se houver disponibilidade do local e sem gerar 

direito subjetivo ao Contratado. A disponibilização deverá ser consultada a Comissão 

pelo LEILOEIRO antes da publicação do edital do leilão. Caso não haja imóvel 

liberado, o LEILOEIRO deverá providenciar o local por conta própria, sem custos a 

Contratante. 

 

7.8.1 Havendo opção pela utilização de imóvel da PML/ES, o uso do local ocorrerá 

sem transferência de nenhuma responsabilidade ao Contratante, como, limpeza, 

segurança, alimentação ou de qualquer outra natureza na realização de leilão. 

 

7.8.2 Caso opte por utilizar o imóvel da PML/ES, nos leilões constituídos por mais 

de 60 (sessenta) lotes em geral (Prefeitura e Autarquias), o LEILOEIRO deverá 

fornecer coffee break, composto de no mínimo: café, água, copos descartáveis, pães, 

frutas, tais como: banana, maçã; refrigerantes, sucos, leites, achocolatados e afins. Os 

itens de coffee break não consumidos pertencem ao LEILOEIRO, que deverá 

promover a sua retirada e destinação. Poderão ser fornecidos outros itens ou 

quantidades superiores às indicadas, em caráter complementar ao mínimo estipulado, 

a critério do LEILOEIRO. O fornecimento de coffee break poderá ser discutido junto a 

Comissão Especial que dará o assentimento final do fornecimento. 

 

7.8.2.1 Nos casos de leilões constituídos por menos de 60 (sessenta) lotes em 
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geral, ficará a critério do LEILOEIRO o fornecimento de coffee break. 

 

7.9 O LEILOEIRO deverá assessorar os arrematantes nos procedimentos de 

pagamentos dos lotes arrematados. Sendo que as contas bancárias da Contratante 

serão informadas pela Comissão Especial e no edital do leilão. 

 

7.9.1 Os métodos de pagamentos das arrematações a serem adotados em cada 

leilão, serão tratados e disponibilizados junto ao edital do leilão, que será redigido 

conjuntamente pela Comissão Especial e pelo LEILOEIRO. 

 

7.10 O LEILOEIRO deverá atestar junto ao arrematante o depósito/transferência/pix 

do valor da arrematação na conta bancária do Município de Linhares e de suas 

Autarquias, conforme o caso. 

 

7.11 Para a realizações dos leilões deverão ser observadas as condições e 

exigências previstas na legislação aplicável e na minuta do contrato de prestação de 

serviço, especialmente as obrigações do LEILOEIRO. 

 

7.12 Quanto à documentação exigível decorrente da arrematação, o LEILOEIRO 

deverá emitir: 

 

a) Nota de arrematação do bem arrematado, em nome do titular do lance 

vencedor; 

b) Nota fiscal do bem vendido para outro Estado da Federação; quando for o 

caso; 

c) Carta de arrematação específica de veículo, por inexistência de CRV;  

d) Documento Único de Arrecadação – DUA, para o pagamento da 

arrematação; ou outro documento ou meio definido pela Comissão Especial e 

pelo LEILOEIRO; 

e) Documento Único de Arrecadação – DUA, para recolhimento de ICMS, 

quando devido; 

f) Declaração do LEILOEIRO de que o arrematante cumpriu todas as 

condições e etapas necessárias à conclusão da arrematação, estando apto a 

retirar o bem arrematado no pátio/imóvel do Órgão detentor, respectiva a cada 

lote; 

g) Autorização de retirada do bem, a ser assinada por servidor da Comissão 
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Especial de leilões da contratante, para autorizar a retirada do bem pelo 

arrematante, com fundamento na declaração supracitada; 

h) Termo de Recebimento do bem, que deverá ser assinado pelo 

arrematante no ato da retirada do bem;  

i) Comunicação de venda, para veículo vendido para outro Estado da 

Federação, a ser emitido por meio do site do DETRAN/ES; 

j) Outros documentos porventura exigidos pela Contratante/Comissão. 

 

7.12.1 O LEILOEIRO deverá possuir modelo de carta de arrematação em Leilão 

válida para transferência por inexistência de CRV, aprovado pelo DETRAN/ES.  

 

7.12.2 Providenciar, junto ao DETRAN, o registro dos comunicados de venda de 

veículos com impedimentos para transferência imediata e para os arrematantes de 

fora do Estado do ES. 

 

7.13 O LEILOEIRO deverá fiscalizar juntamente com a Comissão a entrega dos 

bens aos arrematantes após o pagamento e do crédito confirmado junto à 

municipalidade e autarquias. E ainda; 

 

7.14. Exigir o cumprimento das obrigações dos arrematantes, conforme, termo de 

referência, edital e legislação vigente. 

 

7.15 Caso não ocorra à efetivação da finalização da venda do lote por erro nas 

publicações legais, ou ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por 

determinação judicial, o valor de comissão já recebido (conforme item 5) será 

devolvida integralmente ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje 

reembolso de qualquer espécie por parte desta PML/ES. 

 

7.15.1 Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao arrematante 

não se realize por culpa exclusiva da PML/ES, o valor da comissão (conforme item 5) 

deverá ser devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direito ao 

ressarcimento do respectivo valor", a ser efetuado pela PML/ES, após pedido formal. 

 

7.15.2 Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, a PML/ES efetuará o 

ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, creditando-o em 

sua conta corrente. As análises, registros e procedimentos serão realizados pela 



 
 

MUNICÍPIO DE LINHARES/ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

______________________________________________________________________ 

Av. Vitória, 1683, Centro, Linhares - ES. 
Tel.: (27) 3372 2075 - 3190 / email: semar@linhares.es.gov.br  

 

15 

Comissão Especial junto ao departamento financeiro municipal. 

 

7.16 O LEILOEIRO deverá realizar a prestação de contas em até 90 (noventa) dias 

corridos após a realização do leilão, ou conforme estabelecido pela Comissão 

Especial, informando à Contratante sobre eventuais pendências que impossibilitaram 

a entrega total da prestação de contas, sem prejuízo da responsabilidade pela 

resolução de pendências porventura identificadas. A prestação de contas deverá 

conter no mínimo os seguintes documentos, originais ou cópias efetivas: 

 

a) Ata ou documento do dia do Leilão; 

b) Relatório geral do Leilão, contendo no mínimo os seguintes itens: 

quantidade de lotes leiloados, nº do lote, status (vendido ou não vendido), tipo da 

venda (presencial ou on-line), descrição do bem, placa, valor da avaliação inicial, 

valor da arrematação, porcentagem da arrematação em relação à avaliação 

inicial, quantidade de lotes não pagos, CPF/CNPJ do arrematante, UF do 

arrematante;  

c) Relatório analítico do Leilão, contendo no mínimo os seguintes itens: lote, 

descrição, placa, valor da avaliação inicial, valor da arrematação, CPF/CNPJ do 

arrematante, UF do arrematante, detalhamento de lances por lote; 

d) Relatório de detalhamento dos bens sobre os quais constem pendências 

administrativas que impossibilitem a retirada ou obtenção da sua posse dos bens; 

e) Cartas/notas de arrematações dos lotes, totalmente preenchidas e 

assinadas; 

f) Autorização de retirada assinada pelo presidente da Comissão Especial 

da Contratante; 

g) Termo de Recebimento do lote assinada pelo arrematante no ato da 

retirada; 

h) Extrato DETRAN/ES comprovando a transferência dos veículos; 

i) Extrato DETRAN/ES comprovando o registro do comunicado de venda 

para veículos arrematados, quando necessário;  

j) Notificações necessárias expedidas; ou 

k) Apresentar outros documentos quando solicitados pela Contratante. 

 

7.16.1 A prestação de contas deverá ser apresentada com toda a documentação 

encadernada ou em pastas A-Z, com sumário contendo indicação de paginação 

correspondente; eventualidades devem ser revistas e aprovadas pela Comissão. Ou 
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até mesmo por meio digital. 

 

7.16.2 As assinaturas poderão ser digitais, desde que sejam validadas conforme 

legislação vigente. 

 

7.17 A eventual aceitação dos serviços por parte do Contratante não eximirá o 

LEILOEIRO contratado da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios 

que eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as 

despesas de concerto ou modificação correrão por conta exclusivas do LEILOEIRO 

Contratado; 

 

7.18 O LEILOEIRO contratado assumirá total responsabilidade por danos causados 

ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando o 

Contratante de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de 

atos de seu preposto ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou 

ajustadas na execução dos serviços pelo LEILOEIRO contratado, desde que 

devidamente comprovados; 

 

7.19 O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos e taxas, 

contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, 

emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços 

contratados. 

 

7.20 Na realização do leilão, O LEILOEIRO contratado deverá dispor de 

empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; Os mesmo 

deverão estar devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. Se 

responsabilizar por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cujo inadimplemento não 

transfere responsabilidade à Contratante; e instruir seus empregados quanto à 

necessidade de acatar as normas internas da Administração; e a respeito das 

atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 

abrangidas pelo contrato, devendo o LEILOEIRO contratado relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; Além de relatar 

toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
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7.21 O LEILOEIRO deverá manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no credenciamento e legislação; assim como; 

7.21.1 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 

quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 

bens sob sua responsabilidade de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 

que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a prestação de serviços 

objeto do contrato; 

 

7.21.2 Não se pronunciar em nome da PML/ES a órgãos de imprensa, sobre 

quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma, bem como sobre os 

procedimentos e/ou expedientes confiados; 

 

7.21.3 Observar as disposições da Lei 8666/93 e suas atualizações, do Edital de 

Credenciamento a que este instrumento se vinculará. Mantendo as condições de 

habilitação e qualificação exigidas quando do credenciamento, durante toda a 

execução do contrato; 

 

7.21.3 Conduzir o leilão com dinamismo, dentro dos princípios que regem a 

administração pública. 

 

7.21.4 Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos procedimentos 

necessários à realização dos Leilões, dentre eles: divulgação; locação de 

instalações/equipamentos, contratação de mão-de-obra, segurança para o evento se 

necessário, bens, valores recebidos e seguros, outras formas de divulgação do leilão. 

Excetuam-se deste rol as despesas de responsabilidade do Contratante previsto em 

lei. 

 

7.21.5 Dar ciência a PML/ES, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

 

7.21.6 Prestar quaisquer informações solicitadas pela Comissão Especial de Leilões 

da contratante, antes, durante ou depois do Leilão.  

 

7.21.7 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PML/ES, no tocante à execução 
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dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas em contrato; 

 

7.21.8 Responder por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus 

prepostos, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a 

PML/ES de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

 

7.21.9 Prestar os serviços sem quaisquer ônus adicionais para a contratante. 

 

7.21.10 Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviços, 

ressarcindo a PML/ES em até 05 (cinco) dias úteis, caso haja falta ou dano de bem 

sob responsabilidade do LEILOEIRO; 

 

7.22 O LEILOEIRO será instruído pela Comissão Especial de Leilão Público da 

Prefeitura Municipal de Linhares, a qual irá acompanhar todos os procedimentos de 

um ou mais leilões a serem realizados, podendo a qualquer momento solicitar 

informações, e ou promulgar os procedimentos adotados pelo LEILOEIRO, entre 

outros. 

 

7.23 O serviço de LEILOEIRO será convocado, quantas vezes forem necessárias, 

durante a vigência do contrato, para prestação de serviços, para a definição das datas 

e demais condições para a realização do leilão durante a vigência contratual, 

atendendo a todas as exigências contidas no Edital de Credenciamento e em seus 

anexos. 

 

 

 

8. RESPONSABILIDADES DA CONTRANTANTE. 

 

8.1 A Contratante será representada no credenciamento e realização dos leilões, 

pela Comissão Especial Coordenadora de Leilão de Bens Inservíveis do Município de 

Linhares, designada para o fim, além do fiscal do contrato. 

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo LEILOEIRO 

Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais. 
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8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado. 

 

8.3 Notificar o LEILOEIRO Contratado, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham a ocorrer, em função da prestação dos serviços. O representante da 

Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem o limite de 

competência da fiscalização deverão ser solicitadas aos seus superiores para a 

adoção das medidas cabíveis. 

 

8.4 Disponibilizar, os locais dos lotes e da realização dos serviços, se assim for 

solicitado pelo LEILOEIRO; 

 

8.5 Assegurar o livre acesso ao LEILOEIRO e seus prepostos, quando devidamente 

identificados, aos locais onde estão os bens móveis a serem leiloados 

 

8.6 Fornecer ao LEILOEIRO os documentos e informações necessárias à adequada 

instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências 

 

8.7 Definir a data e horário para o exame dos lotes a serem leiloados, assim como 

para a realização do leilão; 

 

8.8 Apresentar o Edital de Leilão, com as regras concernentes à regular execução 

de cada evento; 

 

8.9 Avaliar o aparelhamento técnico-operacional que serão utilizadas no leilão.  

 

8.10 Aprovar a avaliação inicial dos bens realizada junto ao LEILOEIRO, por meio 

da Comissão Especial, a qual poderá questionar os valores e solicitar nova avaliação, 

assim como alterar os mesmos. 

 

8.11 Aprovar catálogos de leilão dos bens; 

 

8.12 Aprovar os meios de divulgação da realização do leilão público e prestação de 

contas. 
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8.13 Resguardar os bens a serem leiloados e somente os entregar aos 

arrematantes compradores, mediante a apresentação de “Nota Fiscal ou outro 

documento oficial” de venda, emitida pelo LEILOEIRO, no mesmo estado em que 

foram leiloados; 

 

8.14 Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados; 

 

8.15 Intervir na prestação do serviço, retomá-lo ou extinguir o contrato, se for o 

caso, conforme legislação vigente e condições contratuais. 

 

 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.1 O LEILOEIRO deverá apresentar DOCUMENTAÇÃO relativa ao registro da 

atividade oficial de LEILOEIRO perante a Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

em plena validade. 

 

9.2 O LEILOEIRO deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

como comprovação de que presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza 

semelhante ao objeto do credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis 

para a Administração Pública. A comprovação será feita por meio de apresentação de 

no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da 

Administração tomadora do serviço; 

 

a) O atestado apresentado deverá conter o nome, CNPJ, endereço, telefone 

e e-mail do declarante e ser devidamente assinado;  

 

b) Deverá comprovar, por meio de atestado, a realização de Leilão em Bens 

Móveis com, no mínimo, 30 (trinta) lotes arrematados. 

 

9.3 O LEILOEIRO deverá apresentar TERMO DE COMPROMISSO, conforme 

modelo constante do Anexo I do Termo de Referência de Credenciamento; 

 

9.4 O LEILOEIRO deverá apresentar DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA, 
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conforme modelo constante do Anexo II do Termo de Referência de Credenciamento; 

 

9.5 O LEILOEIRO deverá apresentar DECLARAÇÃO, de que possui condições de 

realizar leilões presenciais e on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo 

simultaneamente, atendendo às seguintes exigências:  

 

a) Possuir site próprio, como titular do domínio, que possibilite a realização 

de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a visualização 

de fotos dos bens ofertados; e ou poderá utilizar plataformas online idôneas para 

gestão e organização dos expedientes administrativos da atividade de leiloaria. 

 

b) Para o credenciamento em Leilão de bens móveis, possuir, no site próprio 

e ou em plataformas online idôneas, no mínimo 02 (dois) leilões realizados de 

bens móveis em geral e de veículos da Administração Pública, constando, no 

mínimo, 30 (trinta) lotes de bens móveis arrematados;  

 

c) Possibilitar, no Leilão eletrônico, a projeção em tela de tamanho visível e 

legível a todos os participantes do Leilão presencial, da descrição do lote e dos 

respectivos lances recebidos, ou ainda os ofertados via internet, bem como dos 

lotes que não receberam lances após serem ofertados;  

 

d) Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do 

LEILOEIRO no momento do leilão;  

 

e) Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em 

tempo "real", via internet, e interatividade entre os lances verbais e os lances 

efetuados eletronicamente;  

 

f) Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de 

valor superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado 

para o item/lote; 

 

g) Possibilitar que a cada lance, via internet ou presencial, seja o participante 

informado, de imediato, do recebimento do lance ofertado; 

 

9.6 O LEILOEIRO deverá apresentar DECLARAÇÃO, de que possui página própria 
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na internet, como titular do domínio, indicando o respectivo endereço eletrônico. 

Deverá constar da declaração, conforme o caso concreto, que a página possui todos 

os requisitos de segurança e confiabilidade para a realização de leilões e que foi 

utilizada, pelo candidato à habilitação, para prestação de serviços a contratante 

pretérito sem apresentar problemas de segurança, nem de operação.  

 

a) Somente será válido o sítio eletrônico que seja de uso do proponente e a 

ele pertença. Não será permitido o uso de sítio eletrônico genérico ou aquele 

utilizado por vários LEILOEIROS concomitantes (associação de LEILOEIROS).  

 

9.7 O LEILOEIRO deverá apresentar DECLARAÇÃO de que não é servidor, 

ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou 

Entidade da Administração Direta ou Indireta do Estado do Espírito Santo. 

 

9.8 O LEILOEIRO deverá apresentar DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, de que não 

será devida pela Administração nenhuma comissão ao LEILOEIRO. 

 

9.9 As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser apresentadas 
autenticadas, podendo ser autenticadas por servidor designado para esta finalidade, 
mediante a conferência dos originais. Conforme modelos em Anexo I e Anexo II deste 
Termo de Referência. 

 

10. DA EXECUÇÃO FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

10.1 A Contratante designará um representante, a ser denominado “Fiscal do 

Contrato”, para o acompanhamento da execução do Contrato, o qual tomará todas as 

medidas necessárias ao fiel cumprimento do mesmo, conforme norma disciplinada no 

artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

 

10.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser 

exercidos pelo representante da Administração em conformidade com a legislação 

 

10.3 O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; Devendo manter 

permanente contato a Contratada, para solução de eventuais problemas; 

 

10.4 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 

Contrato deverão ser solicitadas à Comissão Especial Coordenadora de Leilão e ou a 

Coordenação de Administração da Contratante, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes; 

 

10.5 A Contratante poderá nos termos da lei, designar outros fiscais para 

acompanhar o contrato, se assim julgar necessário. 

 

10.6 Assim a Contratante posteriormente designará um servidor para representar a 

administração, sendo denominado o “Fiscal do Contrato”, que deverá atestar à 

execução do objeto contratado, observadas as disposições deste contrato, sem o que 

não será permitido qualquer pagamento. 

 

  

11. DA VIGÊNCIA 

 

11.1 O credenciamento vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, com início a partir 

da publicação dos nomes dos LEILOEIROS credenciados habilitados pela 

Contratante, observando o contido no item 5. 

 

 

12. CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO E RESCISÃO DE CONTRATO 

 

12.1 Constituem motivos de cancelamento do Instrumento, independentemente de 

notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e penal do credenciado as seguintes ocorrências:  

 

a) O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações previstas 

no Edital e seus anexos, no Termo de Compromisso de LEILOEIRO e no Decreto 

nº 21.981 de 1932, relativamente à prestação das atividades objeto do Edital;  

b) O cometimento de faltas ou falhas na execução dos serviços como 

negligência, imprudência e imperícia na condução dos processos de leilão; 
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c) A cessão total ou parcial da prestação do serviço sem a anuência da 

Contratante; 

d) A divulgação, pelo credenciado, de informações do interesse exclusivo do 

Município de Linhares/ES, obtidas em decorrência do Credenciamento;  

e) Recusa injustificada em assinar o Instrumento Contratual para realização 

do Leilão; 

f) Recusa do serviço, independente do motivo, por 03 (três) vezes durante a 

validade do credenciamento; 

g) Falsidade ideológica; 

h) Decretação de falência ou insolvência civil; 

i) A constatação superveniente do descumprimento de qualquer das 

situações previstas no Edital e seus anexos.  

j) A pedido do credenciado. 

 

12.2 No ato do cancelamento, o credenciado prestará contas de toda a 

documentação que lhe foi confiada, fazendo a entrega dos respectivos dossiês, 

devidamente protocolados no Município de Linhares/ES e transferirá os valores ainda 

pendentes de repasse decorrentes de leilões realizados. 

 

12.3 A rescisão unilateral ocorrerá quando a administração pública por motivo de 

ilegalidade, inadimplemento contratual por parte do contratado ou, em razão de 

interesse público, decidir por fim ao contrato entabulado, antes que seu prazo de 

vigência tenha extrapolado; sendo que, em qualquer dos três casos, necessária se faz 

a devida justificação da conveniência e oportunidade, para que se atenda ao princípio 

da transparência dos atos administrativos e se possa aferir da legalidade do ato. 

Como todo ato administrativo, a rescisão também deverá trazer em seu bojo os 

pressupostos de fato e de direito, bem como a relação lógica entre eles, que levou o 

ente público a praticar o ato em questão. 

 

12.4 Poderá, também, o contrato ser rescindido por comum acordo entre as partes, 

firmando-se, então, Termo de Rescisão em que suas condições venham a ser 

especificadas. 

 

12.5 Reserva-se à Contratante, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, 

a pretensa contratação, visando à legalidade do procedimento ou o interesse da 

Administração Pública, por parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que 
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caiba ao LEILOEIRO Contratado qualquer direito de indenização. 

 

12.6 Reserva-se ao Departamento de Licitações, Compras e Contratos (DLCC) o 

direito de promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do presente 

procedimento, em qualquer fase de seu andamento. 

 

12.7 A Contratante não se responsabiliza pelo pagamento de nenhum crédito 

superveniente ao cancelamento do credenciamento; 

 

12.8 Também será cancelado, a pedido, o credenciamento do LEILOEIRO, desde 

que não possua atividade pendente de conclusão, observados os itens anteriores. 

 

12.9 Caso o LEILOEIRO Contratado não cumpra integralmente com as obrigações 

no presente procedimento, garantida a prévia defesa, fica sujeita às sanções 

estabelecidas na Lei 8.666/93, além das demais cominações pertinentes. 

 

 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o LEILOEIRO 

Contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

 

14.1.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de 

atraso, a incidir sobre o valor total recebido pelo LEILOEIRO Contratado, referente às 

comissões recebidas pelas arrematações;  

 

14.1.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com as etapas de 

execução do contrato; 
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14.1.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no edital e na Lei 

8.666/1993. 

 

14.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao LEILOEIRO contratado: 

 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor total recebido pelo contratado, referente às comissões 

recebidas pelas arrematações, ou avaliações realizadas pelos lotes; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública 

Estadual, Direta ou Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais, 

especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea “c”.  

 

§1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” deste item, não são 

cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa 

compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

 

§2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a 

autoridade competente submeterá sua decisão ao Secretário Municipal de Recursos 

Humanos - SEMAR, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração 
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Municipal. 

 

§3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo 

Secretário Municipal de Recursos Humanos - SEMAR, competirá ao órgão promotor 

do certame, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação 

ou não das demais modalidades sancionatórias. 

 

14.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. Antes da 

aplicação de qualquer sanção administrativa, a Contratante deverá notificar o 

LEILOEIRO Contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia. O prazo para 

apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) 

dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da 

Lei 8.666/1993; Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, ao Contratante proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 

legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do credenciado que deverá ser 

exercido nos termos da Lei 8.666/1993. O recurso administrativo a que se refere será 

submetido à análise da Procuradoria Geral Municipal de Linhares/ES.  

 

14.4 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente. 

 

 

 

15. RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Parágrafo Único. O LEILOEIRO Contratado responderá por perdas e danos que vier 

a sofrer a Contratante ou terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa 

do LEILOEIRO Contratado ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações, contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

 

 

16. DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO 

 

16.1 Considerando que o LEILOEIRO credenciado não será remunerado pela 
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guarda e conservação dos bens, bem como pelas demais despesas do leilão, terá 

direito a receber a comissão de 5% para bens móveis, a ser paga pelo arrematante, 

nos termos do Decreto nº 21.981 de 1932; com observância ao item 5 deste Termo de 

Referência. 

 

16.2 Não caberá à Contratante qualquer responsabilidade por cobrança de 

comissões devidas pelos arrematantes, nem por despesas dispendidas pelo 

LEILOEIRO OFICIAL para recebê-las.  

 

16.3 Poderão ser cobradas do arrematante, pelo LEILOEIRO, taxas referentes a 

recorte de chassis dos veículos considerados sucatas, bem como outras taxas 

administrativas, desde que estejam previstas no Edital do Leilão, aprovadas pela 

Contratante. 

 

 

17. CUSTEIO DAS DESPESAS 

 

Parágrafo Único. Dispensa-se a exigência de dotação orçamentária dado que a 

Administração não efetuará pagamento ao LEILOEIRO Contratado. As despesas 

referentes à prestação dos serviços correrão por conta de taxa de comissão do 

LEILOEIRO, conforme previsto no Artigo 24, parágrafo único, do Decreto nº 

21.981/1932 e demais taxas que serão arcadas pelos arrematantes, desde que 

estejam previstas no Edital do Leilão. 

 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 Os custos financeiros de todas as ações praticadas pelo LEILOEIRO Oficial 

serão de sua exclusiva responsabilidade, não havendo qualquer responsabilidade da 

Contratante. 

 

18.2 A avaliação pecuniária dos bens móveis, veículos e congêneres, cujo valor 

será considerado para lance mínimo nos leilões, será elaborada pela Comissão 

Especial Coordenadora de Leilão juntamente com o LEILOEIRO Contratado. 

 

18.3 O LEILOEIRO oficial poderá solicitar a rescisão contratual e/ou 
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descredenciamento no prazo mínimo de ao menos 90 (noventa) dias antes do dia da 

realização do Leilão. 

 

18.4 Os usuários dos serviços prestados pelo LEILOEIRO Oficial poderão 

denunciar eventuais irregularidades por meio do e-mail leilao@linhares.es.gov.br ou 

semar@linhares.es.gov.br . 

 

 

19. DA APROVAÇAO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Parágrafo Único. Aprovo o referido Termo de Referência e encaminho o mesmo 

para que o Departamento de Licitações, Compras e Contratos (DLCC) possa dar 

prosseguimento aos trabalhos visando o credenciamento de LEILOEIROS e contrato 

para a realização dos serviços aqui propostos. 

 

 

De acordo, em 20 de Março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

SAULO RODRIGUES MEIRELLES 

Secretário Municipal de Administração e   

Recursos Humanos - SEMAR 

mailto:leilao@linhares.es.gov.br
mailto:semar@linhares.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________
Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares/ES - CEP: 29.900-192 - Fone: (27) 3372-6800 

ANEXO I  

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO LEILOEIRO 

 

O (A) Senhor (a) ___________________________________________ , (qualificação), 
Leiloeiro Oficial com registro na Junta Comercial do sob o n.º ___________ , identidade 
civil n.º __________________, CPF/MF n.º ___________________ , com endereço 
profissional na __________________________________________ , considerando a 
sua participação na seleção para atuar nos leilões promovidos pelo MUNICÍPIO DE 
LINHARES/ES, doravante designado LEILOEIRO, na forma do que preceitua o Decreto 
n.º 21.981/32, a IN DREI n.º 17/2013, e a Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as modificações posteriores, firma o presente TERMO DE COMPROMISSO, com 
base nos termos do Edital de Credenciamento: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Leiloeiro assume o compromisso de atuar em todos os 
leilões designados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES/ES para os quais for contratado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Para execução dos serviços, o Leiloeiro Credenciado declara 
estar ciente e de acordo em cumprir todos os termos do Edital de Credenciamento do 
MUNICÍPIO DE LINHARES/ES. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Leiloeiro obriga-se a vender os bens aos arrematantes que 
ofertarem os lances vencedores com valor igual ou superior ao determinado pelo 
CONTRATANTE para lance inicial. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Este termo não confere exclusividade de contratação deste 
Leiloeiro, podendo o MUNICÍPIO DE LINHARES/ES contratar outro em conformidade 
com os critérios estabelecidos no edital de credenciamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O Leiloeiro receberá diretamente do arrematante, a título de 
comissão, o percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor de arremate de 
bens móveis, conforme determina o Decreto n.º 21.981/32. 
 
CLÁUSULA SEXTA: o Leiloeiro declara estar ciente do perfeito cumprimento das 
regras definidas no edital de credenciamento e do contrato de Leilão, sendo que 
eventuais infrações serão passíveis de sanções e penalidades que poderão culminar 
em seu descredenciamento. 
 
 
 
LOCAL E DATA. 
 
NOME E ASSINATURA DO LEILOEIRO OFICIAL 
 
REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL N.º____ 
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ANEXO II 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E CIÊNCIA 

 

 

O (A) Senhor (a) ______________________________________ , (qualificação), 

Leiloeiro Oficial com registro na Junta Comercial do ________________________ sob 

o n.º _________________ , identidade civil n.º ________________ , CPF/MF 

n.º_______________________ , com endereço profissional na 

__________________________________________________________, considerando 

edital de credenciamento para atuar nos Leilões de bens móveis promovidos pelo 

MUNICÍPIO DE LINHARES/ES, doravante designado LEILOEIRO, na forma do que 

preceitua o Decreto n.º 21.981/32, IN DREI n.º 17/2013, e a Lei n.º 8.666/93 e 

alterações, DECLARA, para fins de participação no processo de credenciamento de 

leiloeiros oficiais, que detém a infraestrutura necessária para a realização de leilão de 

bens móveis, de forma transparente, confiável e segura, atendendo, entre outros 

requisitos exigidos no Edital, os seguintes: 

 

1. Possuir condições de realizar Leilões presenciais e eletrônicos, com transmissão ao 

vivo de áudio e vídeo simultaneamente, atendendo às seguintes exigências: 

 

a. Possibilitar, no Leilão eletrônico, a projeção em tela de tamanho visível e 
legível a todos os participantes do Leilão presencial, da descrição do lote e 
dos respectivos lances recebidos, ou ainda os ofertados via internet, bem 
como dos lotes que não receberam lances após serem ofertados;  

 
b. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do 

leiloeiro no momento do leilão;  
 

c. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em 
tempo "real", via internet, e interatividade entre os lances verbais e os 
lances efetuados eletronicamente;  

 
d. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor 

superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo 
fixado para o item/lote; 

 
e. Possibilitar que a cada lance, via internet ou presencial, seja o participante 

informado, de imediato, do recebimento do lance ofertado; 
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f. Possuir site próprio, como titular do domínio, que possibilite a realização de 
Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a 
visualização de fotos dos bens ofertados; e ou poderá utilizar plataformas 
online idôneas para gestão e organização dos expedientes administrativos 
da atividade de leiloaria. 

 
g. Possuir, no site próprio e ou em plataformas online idôneas, no mínimo 02 

leilões realizados de bens móveis em geral e de veículos da Administração 
Pública, constando, no mínimo, 30 lotes de bens móveis arrematados; 

 
2. Divulgar o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso e outros 
meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes 
informações: características dos bens; fotos; editais; contatos do leiloeiro e outros; 
 
3. Estar ciente de que TODAS as despesas inerentes à execução dos leilões correrão 
por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, 
por decisão judicial ou administrativa, não cabendo á Contratante nenhuma 
responsabilização; 
 
4. Estar ciente de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao 
Leiloeiro; 
 
5. Possuir página própria na internet, como titular do domínio, indicando o respectivo 
endereço eletrônico. Deverá constar da declaração, conforme o caso concreto, que a 
página possui todos os requisitos de segurança e confiabilidade para a realização de 
leilões e que foi utilizada, pelo candidato à habilitação, para prestação de serviços a 
contratante pretérito sem apresentar problemas de segurança, nem de operação. 
 
6. Estar ciente de que somente será válido o sítio eletrônico que seja de uso do 
proponente e a ele pertença. Não será permitido o uso de sítio eletrônico genérico ou 
aquele utilizado por vários leiloeiros concomitantes (associação de leiloeiros); 
 
7. Declarar de que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou 
estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do 
Estado do Espírito Santo;  
 
8. Possuir, rede lógica com acesso à internet, equipamentos de informática, som, 
recursos de projeção de imagem, impressão e outros necessários à perfeita, segura e 
tempestiva realização do certame presencial, eletrônico, ou ambos simultaneamente, 
com transmissão ao vivo do leiloeiro em atividade. 
 

a. No caso de leilão presencial ou presencial e eletrônico, o local para a 
realização do leilão deverá ser situado na Cidade de Linhares/ES, de fácil 
acesso, sendo necessária a anuência do CONTRATANTE;  
 

b. Facultada a utilização de imóvel da CONTRATANTE, quando houver 
disponibilidade, sem gerar direito subjetivo ao Contratado, na forma prevista 
no Edital de Credenciamento. A disponibilização deverá ser consultada a 
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Comissão Especial pelo LEILOEIRO antes da publicação do edital do leilão. 
Caso não haja imóvel liberado, o LEILOEIRO deverá providenciar o local por 
conta própria, sem custos a CONTRATANTE. Havendo opção pela utilização 
de imóvel da PML/ES, o uso do local ocorrerá sem transferência de nenhuma 
responsabilidade ao Contratante, como, limpeza, segurança, alimentação ou 
de qualquer outra natureza na realização de leilão 

 
 
9. Possuir infraestrutura necessária para atendimento da Contratante e dos 
arrematantes, em espaço próprio, cedido ou locado, em imóvel comercial, com 
equipamentos de informática, acesso à internet, recursos e insumos de impressão e 
todos os demais necessários à prestação de perfeito, seguro e tempestivo 
atendimento, devida emissão, confrontação, conferência, assinaturas e entrega de 
Notas de Arrematação, Termo de Entrega, Autorização de Entrega, DUA, entre outros 
documentos necessários, na forma da lei, além de fornecimento de coffee break, 
conforme condições previstas do Termo de Referência e anexos. 
 
10. A infraestrutura de atendimento a Contratante poderá ser localizada em qualquer 
bairro da Cidade de Linhares/ES. 
 
 
Por ser verdade, firmo o presente. 
 
 
 
 
LOCAL E DATA. 
 
NOME E ASSINATURA DO LEILOEIRO OFICIAL 
 
REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL N.º______________ 
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DESPACHO SEMAR Nº 14/2024 
 
 
AO DEP. DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS - DLCC 
 

 
Prezado (a) Senhor (a), 

 

Tendo em vista a impugnação proposta pelo Leiloeiro Público Oficial, o Sr. Fernando 

Caetano Moreira Filho, matrícula na JUCEES nº 71. 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos altera o Termo de 

Referência inicial e seus anexos, sendo apresentada nova edição do mesmo. 

 
Assim segue para os devidos fins. 
 
 
Atenciosamente,  
 

 
Linhares/ES, 20 de Março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

SAULO RODRIGUES MEIRELLES 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos - SEMAR 

DESPACHO 
Processo nº 005219/2024 – Vol. 01 

 


